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RELATÓRIO REFERENTE À DISCUSSÃO PÚBLICA  

ALTERAÇÃO DO PLANO DE PORMENOR DA ÁREA INDUSTRIAL DE SANTA MARGARIDA 

 

1. Nos termos e para os efeitos do disposto nos artigos 6º, 76.º e 89.º, do Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de 

maio, a Câmara Municipal de Tavira, deliberou em reunião realizada em 26 de janeiro de 2016, dar início ao 

procedimento de discussão pública da Alteração do Plano de Pormenor da Área Industrial de Santa 

Margarida; 

2. O Aviso n.º 3025/2016 de Discussão Pública, dispôs de 25 dias úteis a contar do quinto dia da data da 

publicação do Diário da República 2.ª série — N.º 46 — 7 de março de 2016; 

3. O período de discussão pública, foi compreendido entre o dia 15 de março de 2016 e o dia 19 de abril de 

2016; 

4. Não foram apresentadas reclamações, observações ou sugestões e informações bem como pedidos de 

esclarecimento, dentro do período atrás referido; 

5. Foram cumpridos todos os requisitos subjacentes a um processo de discussão pública, juntando-se ao 

presente relatório cópia dos elementos instrutórios inerentes (ANEXO I); 

6. Não tendo ocorrido qualquer contributo no decurso da discussão pública julga-se estarem reunidas as 

devidas condições para que a equipa projetista processe a versão final da proposta de alteração ao plano, de 

acordo com a cláusula 6º do caderno de encargos. 

 

 

 

 

Tavira, 02 de Maio 2016 
      

 

 

(Sílvia Bento, Engª) 
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ANEXO I 
ELEMENTOS INSTRUTÓRIOS DO PROCEDIMENTO DE DISCUSSÃO PÚBLICA DA ALTERAÇÃO DO PLANO DE 

PORMENOR DA ÁREA INDUSTRIAL DE SANTA MARGARIDA 

 

• Proposta n.º 9/2016/CM; 

• Deliberação, datada 16.01.2016; 

• Aviso n.º 3025/2016 de Discussão Pública com publicação do Diário da República 2.ª série — N.º 46 — 7 de 

março de 2016; 

• Publicitação no Postal do Algarve de 04.03.2016; 

• Publicitação no Correio da Manhã de 04.03.2016; 

• Publicitação no Diário de Notícias de 04.03.2016; 

• Aviso de Declaração de Retificação n.º 326/2016, com publicação do Diário da República 2.ª série — N.º 58 

— 23 de março de 2016; 

• Publicitação de Declaração de Retificação no Postal do Algarve de 18.03.2016; 

• Publicitação Declaração de Retificação no Correio da Manhã de 18.03.2016; 

• Publicitação Declaração de Retificação no Diário de Notícias de 18.03.2016; 

• Edital n.º 14/2016; 

• Página da Internet do Município de Tavira; 

• Oficio para a Freguesia de Tavira (Santa Maria e Santiago), datado 09.03.2016; 

• Oficio para a Freguesia de Santa Catarina da Fonte do Bispo, datado 09.03.2016; 

• Oficio para a Freguesia de Cachopo, datado 09.03.2016; 

• Oficio para a Freguesia Santa Luzia, datado 09.03.2016; 

• Oficio para a Freguesia Luz de Tavira e Santo Estevão, datado 09.03.2016; 

• Oficio para a Freguesia de Conceição e Cabanas de Tavira, datado 09.03.2016; 

• Certidão de afixação da Freguesia de Tavira (Santa Maria e Santiago), datada 18.03.2016; 

• Certidão de afixação da Freguesia de Santa Catarina da Fonte do Bispo, datada 10.03.2016; 

• Certidão de afixação da Freguesia de Cachopo, datada 11.03.2016; 

• Certidão de afixação da Freguesia de Santa Luzia, datada 10.03.2016; 

• Certidão de afixação da Freguesia Luz de Tavira e Santo Estevão, datada 10.03.2016; 

• Certidão de afixação da Freguesia da Conceição e Cabanas de Tavira, datada 10.03.2016; 

• Oficio para a CCDR-Algarve, datado 16.03.2016; 

• Ofício para Atelier Teresa Correia, datado 16.03.2016. 
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3 — O cartão deverá ser devolvido à corporação que o remeterá de 
imediato ao Município logo que o bombeiro se encontre na situação de 
inatividade no quadro ou fora do quadro.

Artigo 11.º
Encargos Financeiros

Os encargos financeiros a suportar pelo Município em resultado da 
execução do presente regulamento serão cobertos pela rubrica da Pro-
teção Civil, a inscrever anualmente no Orçamento Municipal.

Artigo 12.º
Entrada em Vigor

Este presente Regulamento entra em vigor 30 dias a publicação dos 
respetivos editais.

Artigo 13.º
Disposições Finais

As regalias previstas no presente regulamento não são acumuláveis 
com outros benefícios ou incentivos que possam ser atribuídos.

209394968 

 MUNICÍPIO DE TAVIRA

Aviso n.º 3025/2016

Alteração do Plano de Pormenor da Área Industrial de Santa 
Margarida — Discussão Pública

Jorge Manuel do Nascimento Botelho, Presidente da Câmara Muni-
cipal de Tavira, torna público, nos termos e para os efeitos do disposto 
nos artigos 6.º, 76.º e 89.º, do Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, 
que a Câmara Municipal de Tavira, em reunião realizada em 26/01/2016, 
deliberou dar início ao procedimento de discussão pública da alteração 
do Plano de Pormenor da Área Industrial de Santa Margarida.

Os cidadãos interessados dispõem do prazo de 25 dias úteis a contar 
da data da publicação do presente Aviso noDiário da República, para 
formulação das suas reclamações, observações ou sugestões e informa-
ções, bem como pedidos de esclarecimento, sobre quaisquer questões 
que possam ser consideradas no âmbito do respetivo procedimento de 
alteração. O respetivo processo poderá ser consultado no sítio eletrónico 
do Município (www.cm -tavira.pt) ou nas instalações da Divisão de 
Planeamento, Turismo, Relações Públicas e Fiscalização, todos os dias 
úteis, nas horas normais de expediente. Os interessados, devidamente 
identificados, poderão apresentar as eventuais reclamações, observações 
ou sugestões e informações, bem como pedidos de esclarecimento dentro 
do período atrás referido, por escrito e em impresso próprio a conceder 
pelos serviços, dirigidas ao Senhor Presidente da Câmara Municipal, 
para Câmara Municipal de Tavira, Praça da República, 8800 -951 Tavira 
ou para camara@cm -tavira.pt.

Para constar e para os demais efeitos se publica o presente Aviso na 
2.ª série do Diário da República, e outros de igual teor vão ser afixa-
dos nos locais de costume e divulgados através do sítio eletrónico do 
Município de Tavira e da comunicação social.

29 de fevereiro de 2016. — O Presidente da Câmara Municipal, Jorge 
Manuel Nascimento Botelho.

609392812 

 MUNICÍPIO DE VILA FRANCA DE XIRA

Regulamento n.º 227/2016
Nos termos do artigo 139.º do Código do Procedimento Adminis-

trativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 07/01, publica -se 
o Regulamento Municipal da Bienal de Fotografia de Vila Franca de 
Xira, aprovado pela assembleia municipal na sua sessão ordinária de 
2016/02/25, mediante proposta da câmara municipal, aprovada na sua 
reunião ordinária de 2016/02/10, cujo projeto foi submetido a consulta 
pública mediante publicação do aviso n.º 14743/2015 no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 246, de 17 de dezembro de 2015, conforme 
consta do edital n.º 76/2016, datado de 2016/02/29.

Regulamento Municipal da Bienal de Fotografia
de Vila Franca de Xira

Nota justificativa
A Bienal de Fotografia de Vila Franca de Xira constitui uma inicia-

tiva sedimentada e conhecida no calendário cultural do concelho e um 
momento importante a nível nacional, neste género de eventos.

Ao longo da vigência da Bienal de Fotografia, cuja primeira edição 
foi em 1989, o seu regulamento tem sofrido várias alterações, adaptando-
-se ao desenvolvimento do panorama cultural, justificando -se pela 
experiência recolhida e pela auscultação dos parceiros habituais nas 
últimas edições da Bienal de Fotografia, sendo o presente projeto o 
resultado desse trabalho.

Desta forma, a Bienal de Fotografia de Vila Franca de Xira contribuirá 
para uma maior abrangência qualitativa do domínio da fotografia e da 
arte contemporânea na comunidade local, regional e nacional.

Preâmbulo
A Bienal de Fotografia é uma iniciativa organizada pela Câmara Mu-

nicipal de Vila Franca de Xira desde 1989, com o objetivo de promover 
a divulgação da fotografia enquanto expressão artística e constituir um 
espaço de interação e participação cultural.

Desde então, a Bienal de Fotografia tornou -se num momento im-
portante no calendário cultural do município e já é consensualmente 
considerada, uma referência a nível nacional, no que concerne a eventos 
desta natureza.

A Bienal de Fotografia tem cativado, ao longo das diversas edições, 
os melhores nomes nesta área e expressão artística, atraindo não só 
o público já fidelizado a esta forma de arte, como cativando novos e 
diferentes públicos culturais.

A fotografia, ao fixar a realidade no tempo e no espaço, adaptou -se 
exemplarmente às novas tecnologias, que vieram ampliar a capacidade 
criativa dos autores e potenciar a sua caraterística primordial enquanto 
elemento divulgador de um determinado território e de uma determi-
nada cultura.

Em cada edição da bienal são atribuídos três prémios no âmbito das 
seguintes temáticas: “Prémio Bienal de Fotografia de Vila Franca de 
Xira”, “Prémio Bienal de Fotografia/Concelho de Vila Franca de Xira” 
e “Prémio Bienal de Fotografia/Tauromaquia”. A câmara municipal, com 
a atribuição de prémio a cada um destes dois últimos temas, pretende 
formular um convite à fixação dos elementos identitários do concelho, 
destacando -se naturalmente a tauromaquia, enquanto elemento essencial 
dessa identidade.

O presente Regulamento visa, assim, estabelecer as regras de parti-
cipação na Bienal de Fotografia de Vila Franca de Xira e as regras de 
participação, seleção e atribuição de prémios aos concorrentes.

O presente Regulamento tem por normas habilitantes as disposições 
conjugadas do n.º 7 do artigo 112.º e artigo 241.º da Constituição da 
República Portuguesa, bem como o disposto na alínea k) do n.º 1 
do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, alterada pelas 
Leis n.os 25/2015 e 69/2015, de 30 de março e 16 de julho, respeti-
vamente.

O presente Regulamento foi submetido a apreciação pública, nos 
termos dos artigos 101.º do Código de Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro.

Artigo 1.º

Objeto do Regulamento

1 — O presente Regulamento visa estabelecer as normas de par-
ticipação na Bienal de Fotografia e de atribuição dos prémios aqui 
definidos.

2 — A Bienal de Fotografia é uma iniciativa promovida pela Câmara 
Municipal de Vila Franca de Xira tendo como objetivo divulgar e dig-
nificar a fotografia e os seus autores e permitir o contacto da população 
com esta forma de arte.

Artigo 2.º

Organização da Bienal de Fotografia

1 — A organização da iniciativa cabe à Câmara Municipal de Vila 
Franca de Xira.

2 — A câmara municipal reúne bienalmente com o Conselho da Bienal 
de Fotografia, tendo em vista a análise da edição anterior da bienal e a 
definição de um projeto para a bienal de fotografia seguinte.
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Alcoutim está sem médico de família 
há dois meses
Em causa a prestação de cuidados de saúde primários em todo o concelho

d. r.

 Ô Presidente da Câmara de Alcoutim está indignado com a morosidade na resolução do problema

A CÂMARA DE ALCOUTIM 
ALERTOU para a inexistência 
de médico de família naquela 
vila, situação que se prolonga há 
mais de dois meses e que afecta a 
prestação de cuidados de saúde 
primários em todo o concelho.

Em comunicado, o presiden-
te da autarquia, Osvaldo Gon-
çalves, mostrou-se indignado 
com a morosidade na resolução 
do problema, questionando se 
haverá, para além de si, alguém 
“verdadeiramente preocupado 
com a prestação de cuidados de 
saúde primários à população” do 
concelho, dispersa por mais de 
cem povoações.

Contactada pela Lusa, fonte 
da Administração Regional de 
Saúde (ARS) do Algarve indicou 
apenas que a prestação desses 
serviços médicos foi adjudicada 
“durante a passada semana” e 
que se prevê que seja colocado 
um médico na Unidade de Saú-
de Familiar (USF) de Alcoutim 
“dentro de poucos dias”.

A mesma fonte acrescentou 
que, enquanto a colocação não 
se verificar, a ARS/Algarve assegu-
rará os serviços médicos através 
do destacamento de um médi-

co do Agrupamento de Centros 
de Saúde (ACES) do Sotavento, 
“sem comprometer a prestação 
de cuidados aos utentes que 
pertencem aos outros centros de   

saúde daquele agrupamento”.

PROBLEMA DA FALTA DE MÉDI-
CO RECOMEÇOU NO INÍCIO DO 
ANO Segundo a autarquia, a 

situação remonta a Outubro 
de 2015, quando “infortúnios 
vários” comprometeram a assi-
duidade dos dois médicos que 
asseguravam esse serviço, tendo 
o concelho ficado dependente 
do único médico disponível, co-
locado a mais de 30 quilómetros 
de Alcoutim, na Extensão de Saú-
de de Martim Longo.

Após diligências por parte da 
Câmara, a ARS/Algarve recorreu 
à prestação de serviços de uma 
empresa, colocando uma médi-
ca “que cumpria integralmente 
os requisitos” para desempenhar 
aquelas funções. A solução era, 
no entanto, provisória e depen-
dia de um novo procedimento 
com a empresa prestadora de 
serviços.

Segundo a autarquia, o pro-
blema da falta de médico re-
começou no início do ano, em 
Janeiro, “ora por falta de verba 
para contratar, ora por falta de 
autorização da despesa por parte 
do Ministério da Finanças, num 

processo moroso e burocrático”.
Como alternativa, e para não 

prolongar a situação, o municí-
pio propôs à ARS/Algarve assu-
mir a contratação e as despesas 
financeiras inerentes, proposta 
inicialmente aceite por aquela 
administração, que autorizou 
que a autarquia mantivesse a 
médica que tinha estado colo-
cada até ao final de Dezembro.

Contudo, dois dias antes do 
início da prestação de serviços, 
o presidente da Câmara foi in-
formado pelo ACES do Sotaven-
to de que a solução encontrada 
“não estaria a ser muito bem vis-
ta” e de que “não seria possível 
autorizá-la”, pelo que o mu-
nicípio teria que esperar por 
uma solução da própria ARS.

“Ninguém de bom senso 
consegue entender esta moro-
sidade na resolução do proble-
ma e os cidadãos de Alcoutim 
não aceitam que a crise seja 
desculpa para tudo”, conclui 
a autarquia. Lusa
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CONVOCATÓRIA  DA  ASSEMBLEIA  GERAL  ORDINÁRIA

Nos termos do nº 2 do artigo 22º e do nº 1 do artigo 24º dos estatutos da Caixa de Crédito Agrícola Mútuo do Sotavento Algarvio, C.R.L., 
pessoa colectiva nº 501073035, com sede na Rua Borda D’Água de Aguiar nº 1 e 2, matriculada na Conservatória do Registo Comercial de 
Tavira sob o mesmo número, com o capital social realizado de € 15.786.000,00 (variável), convoco todos os Associados no pleno gozo dos 
seus direitos, a reunirem-se, em Assembleia Geral Ordinária, no dia 30 de Março de 2016, pelas 16 horas, no auditório sede da Instituição, 
para discutir e votar as matérias da seguinte

ORDEM  DE  TRABALHOS
1. Discussão e votação do Relatório de Gestão e das Contas da Caixa Agrícola relativo ao exercício de 2015 e do relatório anual do Conselho Fiscal. 

2. Deliberação sobre a Proposta de Aplicação de Resultados.

3. Apreciação geral sobre a Administração e Fiscalização da Caixa Agrícola. 

4. Deliberação sobre a política de remuneração dos órgãos de administração e fiscalização da Caixa Agrícola para 2016. 

5. Apresentação e apreciação do relatório com os resultados da avaliação anual das políticas de remuneração praticadas na Caixa Agrícola.

6. Determinação da remuneração dos membros da Mesa da Assembleia Geral/ do Órgão de Administração/ do Órgão de Fiscalização. 

7. Outros assuntos de interesse corrente.

Se, à hora marcada, não se encontrar presente mais de metade dos Associados, a Assembleia Geral reunirá, em segunda convocatória, 
uma hora depois, com qualquer número de presenças.

Tavira, 4 de Março de 2016

O Presidente da Mesa da Assembleia Geral

José Macário Correia

(POSTAL do ALGARVE, nº 1158, de 4 de Março de 2016)

MUNICÍPIO DE TAVIRA
Aviso

Alteração do Plano de Pormenor da Área Industrial  
de Santa Margarida – Discussão Pública

Jorge Manuel do Nascimento Botelho, Presidente da Câmara Municipal de Tavira, torna público, nos termos e para os efeitos do disposto 
nos artigos 6.º, 76.º e 89.º, do Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, que a Câmara Municipal de Tavira, em reunião realizada em 
26/01/2016, deliberou dar  início ao procedimento de discussão pública da alteração do Plano de Pormenor da Área Industrial de Santa 
Margarida.

Os cidadãos interessados dispõem do prazo de 25 dias úteis a contar da data da publicação do presente Aviso no Diário da República, 
para formulação das suas reclamações, observações ou sugestões e informações, bem como pedidos de esclarecimento, sobre quaisquer 
questões que possam ser consideradas no âmbito do respetivo procedimento de alteração. O respetivo processo poderá ser consultado no 
sítio eletrónico do Município (www.cm-tavira.pt) ou nas instalações da Divisão de Planeamento, Turismo, Relações Públicas e Fiscalização, 
todos os dias úteis, nas horas normais de expediente. Os interessados, devidamente identificados, poderão apresentar eventuais suges-
tões e informações, dentro do período atrás referido, por escrito e em impresso próprio a conceder pelos serviços, dirigidas ao Senhor 
Presidente da Câmara Municipal, para Câmara Municipal de Tavira, Praça da República, 8800-951 Tavira ou para camara@cm-tavira.pt.

Para constar e para os demais efeitos se publica o presente Aviso na 2.ª série do Diário da República, e outros de igual teor vão ser afixados 
nos locais de costume e divulgados através do sítio eletrónico do Município de Tavira e da comunicação social.

Paços do Concelho, 29 de Janeiro de 2016

O Presidente da Câmara Municipal,

Jorge Botelho

(POSTAL do ALGARVE, nº 1158, de 4 de Março de 2016)
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ANÚNCIO 
VENDA EM PROCESSO EXECUTIVO 

PROCESSO:
Comarca do Porto Este

Lousada - Instância Central - Secção de 
Execução - J1  

N.º do Processo: 385/14.1TBMCN 
Executado: Countryworld, S. A.
Executado: Maria José Gomes Rocha
Executado: O Retiro do Caçador, Restauran-
te, Lda.
Exequente: Novo Banco, S.A. 
Informa-se os eventuais interessados que são 
aceites propostas de aquisição do seguinte bem 
penhorado: 
VERBA ÚNICA - Prédio urbano, destinado a habi-
tação unifamiliar, composto por casa de três pavi-
mentos e logradouro, sito na Av. Dr. Francisco Sá 
Carneiro, 570, Lugar da Tapadinha, da freguesia 
de Alpendurada e Matos, concelho de Marco de 
Canaveses, descrito na conservatória do registo 
predial sob o nº 01195 – Alpendurada e Matos 
e inscrito na matriz predial urbana sob o artigo 
4949.º da união das Freguesias de Alpendurada, 
Várzea e Torrão. VALOR BASE: 273.500,00 €. 
VALOR A ANUNCIAR: 232.475,00 € (Correspon-
dente a 85% do valor base).
APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS - As pro-
postas são apresentadas em carta fechada até 
às 10:00 horas do dia 30.03.2016 na Secretaria 
do Tribunal supra mencionado, sito no Palácio da 

-
da, devendo os proponentes, nos termos do n.º 
1 do artigo 824.º do Código Processo Civil, juntar 
à sua proposta, como caução, um cheque visado, 
à ordem do Agente de Execução no montante 
correspondente a 5% do valor a anunciar acima 

mesmo valor.
As propostas serão abertas no dia indicado às 
10:00 horas, não sendo obrigatória a presença 
do proponente.
Mais se informa que poderá visitar o imóvel de se-
gunda a sexta-feira, entre as 18:00 e as 20:00, de-

FIEL DEPOSITÁRIO - Quanto à casa com en-
trada pelo n.º 588: António José Oliveira Pereira, 
residente na Av. Dr. Francisco Sá Carneiro, n.º 
588, Casa 2, Tapadinha, 4575-052 Alpendurada 
e Matos;
Quanto ao espaço com entrada pelo n.º 570: A 
executada, Maria José Gomes Rocha, residente 
na Rua da Tapadinha, 171, Apartamento 82, 4.º 
Esq. 4575-052 Alpendurada e Matos; 

O Agente de Execução 
Vítor de Oliveira Gonçalves

Rua da Agra - Armazém 1, 4770-826 AVIDOS - 
VILA NOVA DE FAMALICÃO 
Telef.: 252 310 653 - Fax: 252 318 390 

COMARCA DE LEIRIA
LEIRIA - INST. CENTRAL - 1.ª SEC. COMÉRCIO - J2

ANÚNCIO
Processo n.º 780/12.0TBLRA-F – Liquidação. 

Insolvente: JOSÉ AMÉRICO D’OLIVEIRA AZEVEDO FREITAS
Administradora da Insolvência: Maria do Céu Carrinho, Rua Seabras de Castro, Ed. São 
Gabriel Center, 2.º - S, 3780-238 Anadia.
Nos termos do disposto no artigo 817.º do Código de Processo Civil anuncia-se a venda do 
bem abaixo indicado, encontrando-se designado o próximo dia 30 de março de 2016, pelas 
14 horas, no J2 da Instância Central 1.ª Secção de Comércio da Comarca de Leiria para a 
abertura de propostas que sejam entregues até esse momento na secretaria do Tribunal.
MODALIDADE DE VENDA: Venda mediante propostas em carta fechada 
VERBA N.º 1 
Prédio Urbano, composto de casa de habitação, situado em Lgo Américo Rodrigues de 
Sousa, 2305-204 Carregueiros, inscrito na matriz da freguesia de Carregueiros sob o artigo 
713, descrito na Conservatória do Registo Predial de Tomar sob o n.º 91/19850627.
VALOR BASE DO BEM: 29.400,00€
VALOR PARA VENDA: 85% do valor base do bem (24.990,00€).
VERBA Nº. 2 
Fração Urbana, designada pela Letra “F”, composta de terceiro andar direito, situado em 
Rua Projectada à Av. D. Nuno Álvares Pereira, n.º 5 a 7, 2300-532 Tomar inscrito na matriz 
da freguesia de Tomar (S. João Baptista) sob o artigo 3346-F, descrito na Conservatória do 
Registo Predial de Tomar sob o n.º 1652/19750626
VALOR BASE DO BEM: 48.000,00€
VALOR PARA VENDA: 85% do valor base do bem (40.800,00€).
VERBA N.º 3 
Prédio Urbano, composto de casa de habitação, situado em Casal da Estrada, 2305-209 
Carregueiros, inscrito na matriz da freguesia de Carregueiros sob o artigo 121, descrito na 
Conservatória do Registo Predial de Tomar sob o n° 1536/19810612
VALOR BASE DO BEM: 35.700,00€
VALOR PARA VENDA: 85% do valor base do bem (30.345,00€).
Os bens serão mostrados em data a designar e mediante contacto prévio para o telefone 
231504445.
Nota: Nos termos do artigo 824.º n.º 1 do Código do Processo Civil, os proponentes devem 
juntar com a sua proposta, como caução, um cheque visado, à ordem de Massa Insolvente 
de José Américo D’Oliveira Azevedo Freitas no montante correspondente a 5% do valor 
anunciado para venda, ou garantia bancária no mesmo valor.

A Administradora da Insolvência
Maria do Céu Carrinho

CM, 04/03/2016

CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA 
Pessoa Colectiva de Utilidade Pública 

Filiada na Coordenadora Europeia - Via Campesina - Sede em Bruxelas 

CONVOCATÓRIA
ASSEMBLEIA - GERAL DA CNA
20 DE MARÇO, 2016 – Domingo
Sede da CNA - Coimbra - 10:00h 

Nos termos da Lei e dos Estatutos da Confederação Nacional da Agri-
cultura, CNA, convoco a Assembleia Geral da CNA para o dia, hora 
e local acima mencionados e com a seguinte Ordem de Trabalhos: 
Ordem de Trabalhos: 
1 -  Apreciação e votação do "Relatório de Actividades da Direcção e 

das Contas do Exercício de 2015". 
2 - Situação da Agricultura e próximas Iniciativas da CNA. 
Se à hora marcada não estiver presente a maioria dos membros da 
Assembleia Geral, esta reúne 30 minutos depois, em 2.ª convocatória, 
com qualquer número de participantes. 
Coimbra, 1 de Março de 2016 

A Secretária da Mesa da Assembleia Geral da CNA
Teresa Monteiro Gonçalves 

ARPCA - ASSOCIAÇÃO 
DE REFORMADOS,  

PENSIONISTAS  
E IDOSOS DO CONCELHO 

DE ALMADA 
Sede Social - Rua S.  

Salvador da Baía - ALMADA 
AVISO  

CONVOCATÓRIO 
De harmonia com o n.º 2 do Ar-
tigo 25.º do Estatuto, convoco 
os sócios da Associação, em 
pleno uso dos seus direitos, 
a reunirem-se em SESSÃO 
ORDINÁRIA da Assembleia-
Geral, pelas 14 horas do dia 
21 de Março do corrente ano, 
na sua Sede Social, com a 
seguinte: 

ORDEM DE TRABALHOS 
Ponto único: Apreciação, dis-
cussão e votação do Relatório 
e Contas da Gerência de 2015 
e do respectivo Parecer do 
Conselho Fiscal 
Almada, 02 de Março de 2016 

O Presidente da Mesa  
da Assembleia-geral 
Carlos Lopes Ribeiro

Nota - Não havendo número 
de sócios necessários para a 
Assembleia-geral reunir em 1 
a Convocação a mesma reu-
nirá 30 minutos depois, com 
qualquer número de sócios, 
conforme estipula o n.º 2 do 
At.º 22.º do Estatuto. 

Jorge Manuel do Nascimento Botelho, Presiden-
te da Câmara Municipal de Tavira, torna público, 
nos termos e para os efeitos do disposto nos ar-
tigos 6.º, 76.º e 89.º, do Decreto-Lei n.º 80/2015, 
de 14 de maio, que a Câmara Municipal de Tavira, 
em reunião realizada em 26/01/2016, deliberou 
dar início ao procedimento de discussão pública 
da alteração do Plano de Pormenor da Área In-
dustrial de Santa Margarida.
Os cidadãos interessados dispõem do prazo de 
25 dias úteis a contar da data da publicação do 
presente Aviso no Diário da República, para for-
mulação das suas reclamações, observações ou 
sugestões e informações, bem como pedidos de 
esclarecimento, sobre quaisquer questões que 
possam ser consideradas no âmbito do respetivo 
procedimento de alteração. O respetivo proces-
so poderá ser consultado no sítio eletrónico do 
Município (www.cm-tavira.pt) ou nas instalações 
da Divisão de Planeamento, Turismo, Relações 

Públicas e Fiscalização, todos os dias úteis, nas 
horas normais de expediente. Os interessados, 

as eventuais reclamações, observações ou su-
gestões e informações, bem como pedidos de 
esclarecimento dentro do período atrás referido, 
por escrito e em impresso próprio a conceder 
pelos serviços, dirigidas ao Senhor Presidente da 
Câmara Municipal, para Câmara Municipal de 
Tavira, Praça da República, 8800-951 Tavira ou 
para camara@cm-tavira.pt.
Para constar e para os demais efeitos se publica 
o presente Aviso na 2.ª série do Diário da Repú-
blica
locais de costume e divulgados através do sítio 
eletrónico do Município de Tavira e da comunica-
ção social.
Paços do Concelho, 29 de janeiro de 2016

O Presidente da Câmara Municipal
Jorge Botelho

ALTERAÇÃO DO PLANO DE PORMENOR DA ÁREA INDUSTRIAL  
DE SANTA MARGARIDA – DISCUSSÃO PÚBLICA

Aviso

ASTRÓLOGO PIRES  967 250 933 - 256 674 134
AMOR, NEGÓCIOS, INVEJAS, MAU-OLHADO, PRAGAS, VÍCIOS
LIBERTA-TE...  

NUNCA DESISTAS DOS TEUS SONHOS
FACEBOOK ASTROLOGO PIRES

DINHEIRO??? URGENTE???
Com ou sem problemas bancários

CRÉDITOS: PESSOAL E EMPRESAS
Até 50.000 Ex. 5.000€ = 74,75 - 96 meses TAEG: 11,5% - TAN: 9% = 7.436,86€

Carlos Alberto Mediador independente - crédito concedido por entidade autorizadas
Mail: credito63@hotmail.com

219 802 451 - 962 396 496 - 913 276 904

ANÚNCIO 
Em cumprimento do disposto no Art.º 15.º do Dec.-Lei 160/2015 de 11 de Agosto, a empresa Alves 
Saraiva, Lda, contribuinte nr. 500 525 234, com sede e estabelecimento na Praça da Igreja, 13 A, 
Amadora, cessa a actividade prestamista e realiza o leilão de liquidação no dia 5 de Abril de 2016. 
Os contratos de penhor que não sejam resgatados serão vendidos no leilão de liquidação a reali-
zar na sede da empresa entre as 10h00 e as 13h00 do dia 5 de Abril de 2016.
Amadora, 2 de Março de 2016 

A Gerência - José Manuel de Assunção André

PROFESSOR MUNIRO
224 055 391 - 967 155 975 - 917 760 115

Ajuda pessoas a resolver problemas graves. 
Pagamento só depois do resultado. Consulta pessoalmente, 

por carta ou telefone no país ou estrangeiro.
Av. Visconde Barreiros, 90 - Hab. 91 - 4470-151 Maia

ALMADA - LARANJEIRO
(junto ao mercado)

PROF. SOARES
Não há problema sem solução, ajudo a resol-

ver todos os tipos de problemas, negócios, 
amor, espirituais, trabalho, 3 dias aproximar 
ou afastar, mau olhado, consulta pessoal-

mente ou à distância com honestidade
966 623 462 / 914 915 310

PROF. ALAJE DABO
PAGAMENTO DEPOIS DO RESULTADO
Grande Vidente Medium Curandeiro, 
Não há problema sem solução, espi-
ritualista especialista nos problemas 

olhados, emprego, e problemas 
espirituais. RIO DE MOURO
96 779 38 93 / 91 457 71 58

MESTRE CISSE
Rua do Cura, n.º 39 r/c dt.º - Lisboa

Ajudou milhares de pessoas a recuperar 

de problemas amor, negócios, invejas , 

pessoalmente ou á distancia com honestidade
SANTOS-O-VELHO

96 753 62 81 – 21 243 62 27

PROF. KABA
CÉLEBRE MÉDIUM E VIDENTE
Especialista em casos de Amor, Família,  

Negócios, Mau-Olhado, Quebra de Feitiços. 
Faz Aproximação e Afastamento, etc., etc.

 Não desespere, o seu problema tem solução! 

PAGAMENTO APÓS O RESULTADO
T.: 918 341 082 - 965 535 235
Rio de Mouro - Junto à estação da CP

PROF. ISSA
PAGAMENTO DEPOIS DO RESULTADO
VIDENTE – MEDIUM – CURANDEIRO
Grande espiritualista em problemas de Amor, 

Negocios, Afastamento, entre outros…  
aconselhamento para problemas de Mau-Olhado.

NÃO HÁ PROBLEMA SEM SOLUÇÃO
Queluz - 961853108 - 913427441 - 212433491

PROF. SOARÉ
MERCÊS – MEM MARTINS

Ajudou milhares de pessoas a recuperar 

de problemas, negócios, amor, inveja, 

96 647 48 59 / 91 194 24 73 
21 015 93 49

ACIDENTE
Solicita-se a quem tenha presenciado 
o atropelamento ocorrido 10-10-2015 
pelas 14.30 na Av. dos Cavaleiros 
Centro Comercial Alegro Alfragide.

Contactar por favor (D.Cecilia)

Tm: 96 178 41 05

LAR IDOSOS
C/ ENFERMAGEM E 

MÉDICO.
PREÇOS ACESSÍVEIS

ZONA ALVALADE
T. 916 553 300- 962 776 178

PROF OMAR
Pagamento depois do resultado

Vidente Medium Curandeiro
Grande espiritualista em  problemas de 
amor, negócios entre outros, aconselha-
mento para problemas de maus olha-
dos, não há problemas sem solução.
RIO DE MOURO - 96 2607010

Ajuda a resolver os seus 
problemas por mais difíceis 
que sejam: Amor, Negócios, 
desarmonia na família...

Ligue e experimente

Prof. Aguibu Facilid.
Pagmto.

968 752 576 / 915 620 316
Algarve e em todo o país

www.cmjornal.xl.pt

À venda numa banca perto de si ou em www.loja.xl.pt

SERÁ DIFÍCIL RESISTIR
AO SEU SOFÁ.
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Mantas com 1,80 m de comprimento e 1,10 m de largura
A sua casa ganhou um aliado de grandes dimensões. As mantas polares ultra macias 
– Pompom, disponíveis em 4 cores, vão dar uma nova definição de conforto ao seu 
lar com o seu Correio da Manhã. Sofá não incluído.

JÁ NAS 
BANCAS
Cada manta 
por apenas

5,95€ 
+ jornal

LIGUE  
JÁ! 

SIGILO 
TOTAL

Lisboa: 21 813 17 79 - 967 563 798
Rua da Guiné, 3, r/c dt.º, 1170-172 Lisboa 

Já tentou de tudo?
O Professor ALAJE pode ser a solução.

O Professor ALAJE é o vidente famoso  
pelos resultados incríveis que tem obtido  
na ajuda dos problemas mais complicados.  

internacionais. Experimente e verá!

CONSULTAS POR TELEFONE E CARTA
TRABALHO À DISTÂNCIA
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elaboração e o período de audiência prévia das alterações ao Plano de 
Pormenor da Zona de Expansão Sul -Nascente da Cidade de Sines, de-
liberando igualmente pela dispensa de avaliação ambiental estratégica.

O Plano de Pormenor da Zona de Expansão Sul -Nascente da Cidade 
de Sines abrange uma área de intervenção de aproximadamente 27,50 ha, 
delimitado a Sul -Poente, pela arriba e pela estrada marginal, a norte-
-nascente, pela estrada da ZIL 2, a nascente pelo terreno livre situado 
a nascente da Escola Secundária; a poente pelo Bairro da Quinta dos 
Passarinhos, pela Quinta do Meio, pela Urbanização de São Rafael II e 
pela Urbanização de Santa Catarina.

O prazo estabelecido para a elaboração da alteração ao plano é de 
12 meses.

Os interessados poderão, no prazo máximo de 15 dias após a publi-
cação no Diário da República, proceder junto da Câmara Municipal de 
Sines, à formulação de sugestões, bem como apresentar informações 
sobre quaisquer questões que possam ser consideradas no âmbito do 
procedimento de elaboração do plano.

Os termos de referência e a justificação para a não sujeição do plano a 
avaliação ambiental estratégica, com a indicação da área de intervenção 
poderão ser consultados no Serviço Administrativo do Departamento de 
Gestão Territorial, da Câmara Municipal de Sines, todos os dias úteis, 
entre as 9 horas e as 15 horas e 30 minutos ou ainda em www.sines.pt.

8 de março de 2016. — A Vereadora, com competências delegadas, 
Filipa Faria.

609445495 

 MUNICÍPIO DE TAVIRA

Declaração de retificação n.º 326/2016

Alteração do Plano de Pormenor da Área Industrial de Santa 
Margarida — Discussão Pública

Para os devidos efeitos se declara que o Aviso n.º 3025/2016, publi-
cado no Diário da República, 2.ª série, n.º 46, de 7 de março de 2016, 
saiu com a seguinte inexatidão:

No segundo parágrafo onde se lê:
«Os cidadãos interessados dispõem do prazo de 25 dias úteis a contar 

da data da publicação do presente Aviso no Diário da República»

deve ler-se:
«Os cidadãos interessados dispõem do prazo de 25 dias úteis a 

contar do quinto dia da data da publicação do presente Aviso no 
Diário da República»
16 de março de 2016. — O Presidente da Câmara Municipal, Jorge 

Manuel Nascimento Botelho.
609445324 

 MUNICÍPIO DE VALE DE CAMBRA

Aviso n.º 4023/2016
Para os devidos efeitos torna -se público que, Maria Manuel Chieira 

Mariano Pego, Técnica Superior, foi reposicionada na Posição 7, Nível 
35, com efeitos a partir de 15 de novembro de 2013.

8 de março de 2016. — A Vereadora em Regime de Permanência com 
competências delegadas, por despacho de 23 -10 -2013, Maria Catarina 
Lopes Paiva.

309426662 

 Aviso n.º 4024/2016
Considerando a conclusão do procedimento concursal para recru-

tamento e seleção do cargo de Direção Intermédia de 3.º grau, afeto à 
Divisão de Ação Social, Desporto, Educação e Cultura, em regime de 
comissão de serviço, para exercer funções de Chefia na área de Desporto 
e Cultura, cujo aviso de abertura foi publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 206 de 21 de outubro de 2015, na Bolsa de Emprego Pú-
blico (BEP) com o código de oferta n.º OE201510/0390 e no Jornal de 
Notícias de 23 de outubro de 2015;

Considerando que, nos termos do disposto no n.º 9 do artigo 21.º da 
Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada e republicada em anexo à Lei 
n.º 51/2005, de 30 de agosto, e aplicada à administração local através 
do Decreto -Lei n.º 93/2004, de 20 de abril, alterado e republicado em 
anexo ao Decreto -Lei n.º 104/2006, de 7 de junho, os titulares de cargos 
de direção intermédia são providos por despacho do dirigente máximo 

do serviço ou organismo, em comissão de serviço, pelo período de 
três anos;

Considerando que o Júri de seleção do referido procedimento concur-
sal, após efetuar a avaliação curricular e a entrevista pública de seleção, 
em ata datada de 12 de fevereiro de 2016, propôs a nomeação do can-
didato Miguel Alexandre Santos Alves, por considerar que, em sede de 
apreciação das candidaturas, reúne os requisitos legais exigidos para o 
efeito e que, de entre todos os demais, é o que demonstra possuir maior 
competência técnica e aptidão para o exercício de funções de direção e 
que melhor preenche o perfil exigido para o exercício do cargo, conforme 
consta das fichas de avaliação anexas às referidas atas;

Considerando que o referido candidato reúne os requisitos defini-
dos no n.º 1 do artigo 20.º Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada e 
republicada em anexo à Lei n.º 51/2005, de 30 de agosto, e aplicada 
à administração local através do Decreto -Lei n.º 93/2004, de 20 de 
abril, alterado e republicado em anexo ao Decreto -Lei n.º 104/2006, 
de 7 de junho, e possui o currículo e o perfil adequados para o de-
sempenho do cargo;

Usando da competência que me é conferida pela alínea a) do n.º 2 do 
artigo 35.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, e ao abrigo 
do disposto no n.º 9 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, 
alterada e republicada em anexo à Lei n.º 51/2005, de 30 de agosto, e 
aplicada à administração local através do Decreto -Lei n.º 93/2004, de 20 
de abril, alterado e republicado em anexo ao Decreto -Lei n.º 104/2006, 
de 7 de junho e na sequência do meu despacho de 3 de março de 2016, 
nomeio Miguel Alexandre Santos Alves, para exercer o cargo de Dire-
ção Intermédia de 3.º grau, afeto à Divisão de Ação Social, Desporto, 
Educação e Cultura, em regime de comissão de serviço, pelo período de 
três anos, para exercer funções de Chefia na área de Desporto e Cultura, 
por urgente conveniência de serviço, produzindo efeitos a partir da data 
do referido despacho.

Nota relativa ao currículo académico e profissional do nomeado
Dados Pessoais
Nome: Miguel Alexandre Santos Alves
Data de Nascimento: 1 de fevereiro de 1979

Formação Académica
Licenciatura em Gestão do Desporto, pelo Instituto Superior da Maia, 

concluída em 2001;
Pós -Graduação em Gestão do Desporto Municipal, pelo Instituto 

Superior da Maia, entre janeiro e novembro de 2004;

Percurso profissional:
De 14 de julho de 2003 a 31 de março de 2005, foi contratado pela 

Câmara Municipal de Vale de Cambra para exercer funções correspon-
dentes às de Técnico Superior de Gestão e Desporto (Estagiário);

Desde 2003, foi Coadjuvante de Responsável Técnico da Piscina 
Municipal e do Pavilhão Municipal, de Vale de Cambra;

Em 1 de abril de 2005, ingressou no quadro de pessoal da Câmara 
Municipal de Vale de Cambra, com a categoria de Técnico Superior de 
Gestão de Desporto de 2.ª Classe;

Desde 2007, foi Responsável Técnico da infraestrutura desportiva 
Piscinas Municipais de Vale de Cambra;

Em 11 de novembro de 2008, foi nomeado Técnico Superior de Gestão 
de Desporto de 1.ª Classe;

Em 5 de dezembro de 2013, foi designado Coordenador dos Serviços 
de Cultura e Desporto da Câmara Municipal de Vale de Cambra;

8 de março de 2016. — O Presidente da Câmara, José Alberto Freitas 
Soares Pinheiro e Silva.

309426808 

 MUNICÍPIO DE VENDAS NOVAS

Aviso n.º 4025/2016
Luís Carlos Piteira Dias, Presidente da Câmara Municipal de Ven-

das Novas torna público, ao abrigo da competência que lhe confere a 
alínea t) do n.º 1 do artigo 35.º da Lei n.º 175/2013, de 12 de setembro, 
que a Câmara Municipal, na sua reunião realizada dia 3 de fevereiro 
de 2016, e a Assembleia Municipal de Vendas Novas na sua sessão de 
19 de fevereiro de 2016, deliberaram aprovar o Regulamento de fun-
cionamento e utilização do Viveiro de Empresas e Cowork de Vendas 
Novas, o qual se publica, para os efeitos do disposto no artigo 139.º do 
Código do Procedimento Administrativo, tendo em vista a sua entrada 
em vigor no dia seguinte à presente publicação.
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Feira do Livro Usado 
ajuda Biblioteca 
Municipal
Obras usadas podem ser entregues no ‘Livrão’ até final 
deste mês

 Ô Livros doados serão vendidos a um preço simbólico

A BIBLIOTECA MUNICIPAL DE 
PORTIMÃO associa-se ao Clube 
de Leitura Manuel Teixeira Go-
mes numa 4ª edição da Feira 
do Livro Usado, a realizar-se 
de 18 a 23 de Abril - Semana 
do Livro - no Mercado Muni-
cipal da Av. S. João de Deus, 
iniciativa a que se deu o nome 
“Há livros no mercado”.

Numa primeira fase, quem 
tiver livros que já não use po-
derá dar-lhes uma nova vida, 
entregando-os até ao próximo 
dia 31 de Março no “Livrão”, 
disponível no Mercado da Av.ª 
S. João de Deus, na Biblioteca 
Municipal Manuel Teixeira 
Gomes (BMMTG) ou no Polo 
de Leitura da Mexilhoeira 
Grande.

A campanha é promovida 
pelo Clube de Leitura Manuel 
Teixeira Gomes e visa enri-
quecer e actualizar o fundo 
documental da Biblioteca Mu-
nicipal com a generosa cola-
boração de todos quantos se 
desejem associar à iniciativa, a 
qual conta com o apoio da Câ-
mara de Portimão - através da 
BMMTG. Com esta iniciativa a 
biblioteca dá ênfase às boas 
práticas de responsabilidade 
social e ambiental, com o ob-
jectivo de tornar a reutilização 
de livros numa prática univer-
sal em Portimão, combaten-
do, assim, ao mesmo tempo 
o desperdício e incutindo nos 
jovens, pais, encarregados de 
educação e comunidade o ver-
dadeiro sentido de responsa-
bilidade social.

FEIRA DE LIVRO USADO DECOR-
RERÁ ENTRE 18 E 23 DE ABRIL 
Todas as obras recolhidas que 
já façam parte do actual es-
pólio da Biblioteca Munici-
pal integrarão a feira do livro 
usado “Há livros no Mercado”, 

que decorrerá entre 18 e 23 de 
Abril próximo no Mercado da 
Av.ª S. João de Deus, na qual 
todos os interessados em re-
novar as suas estantes terão ao 
dispor edições a preços aces-
síveis, estando ainda previsto 
para o período um programa 
de animação que abrangerá as 
escolas do Pré-escolar e EB1 do 
município de Portimão e o pú-
blico em geral.

Durante essa semana os li-
vros usados estarão à venda 
nas bancas do Mercado Muni-
cipal da Av. São João de Deus, 
no horário de funcionamento 
do Mercado, terão um custo 
simbólico (a partir de 0,20€) 
e toda a verba angariada será 
revertida em documentos no-
vos para a biblioteca. 

De referir que no ano 
transacto, foram recolhidos 
2.840 livros e vendidos 2.575 
livros na Feira do Livro Usa-
do no Mercado da Avenida S. 
João de Deus. No Fundo Do-

cumental da Biblioteca Mu-
nicipal Manuel Teixeira Go-
mes foram integrados cerca 
de 56 novos exemplares de 
temas variados.

d.r.

Castro Marim e Vila Real explicam 
aos turistas como não pagar portagens pág. 8

NOTARIADO PORTUGUÊS
JOAQUIM AUGUSTO LUCAS DA SILVA

NOTÁRIO em TAVIRA
Nos termos do Artº. 100, nº.1, do Código do Notariado, na redacção que lhe foi dada pelo Dec-Lei 
nº. 207/95, de 14 de Agosto, faço saber que no dia 15 de Março de 2016, a folhas 70, do livro 
de notas para escrituras diversas número 182–A, deste Cartório, foi lavrada uma escritura de 
justificação, na qual, ANTÓNIO DE JESUS DOMINGOS, NIF 118.364.847 e mulher ALIETE CUS-
TÓDIA FERNANDES DE JESUS, NIF 120.024.268, casados sob o regime da comunhão geral de 
bens, residentes na Urbanização Santo António do Alto, Praceta Este Livro que Vos Deixo, lote 22, 
2.º Dto., Faro, declararam: Que, com exclusão de outrem, são donos e legítimos possuidores do 
prédio urbano, composto por edifício térreo com uma divisão, destinado a armazém industrial, 
no sitio de Monte das Eiras, Ribeirinha, União das Freguesias de Conceição e Cabanas de 
Tavira, concelho de Tavira, com a superfície coberta de sessenta e oito virgula sessenta metros 
quadrados e a superfície descoberta de cento e noventa e um virgula quarenta metros quadra-
dos, que confronta do norte, nascente e poente com herdeiros de Manuel Pereira e do sul com 
estrada, com o artigo 3.056 (anterior artigo 4.002 da extinta freguesia de Conceição), não des-
crito na Conservatória do Registo Predial de Tavira. Que adquiriram o prédio, em data imprecisa 
do ano de mil novecentos e oitenta e quatro, por compra verbal feita a Manuel Campos e mulher 
Maria José Joana, residentes que foram no sitio de Amaro Gonçalves, Luz de Tavira, Tavira. 

Que adquiriram o prédio por usucapião. 

Vai conforme o original. Tavira, em 15 de Março de 2016

A funcionária por delegação de poderes; 

Ana Margarida Silvestre Francisco-inscrita na O.N. sob o n.º 87/3

Conta registada sob o nº. PAO341/2016 Factura nº. 0344

(POSTAL do ALGARVE, nº 1159, de 18 de Março de 2016)

MUNICÍPIO DE TAVIRA
AVISO

Retificação
Alteração do Plano de Pormenor da Área Industrial  

de Santa Margarida – Discussão Pública
Para os devidos efeitos se declara que o Aviso publicado no POSTAL do ALGAR-
VE, n.º 1158, de 4 de março de 2016, saiu com a seguinte inexatidão:

No segundo parágrafo onde se lê:

«Os cidadãos interessados dispõem do prazo de 25 dias úteis a contar da data 
da publicação do presente Aviso no Diário da República» 

deve ler -se:

«Os cidadãos interessados dispõem do prazo de 25 dias úteis a contar do quinto 
dia da data da publicação do presente Aviso no Diário da República». 

Paços do Concelho, 16 de março de 2016

O Presidente da Câmara Municipal

Jorge Botelho

(POSTAL do ALGARVE, nº 1159, de 18 de Março de 2016)

pubpub

MUNICÍPIO DE TAVIRA
EDITAL Nº 15/2016

Jorge Manuel do Nascimento Botelho

Presidente da Câmara Municipal de Tavira

TORNA PÚBLICO, que em reunião ordinária de Câmara Municipal, realizada no dia 08 de março de 2016, foram tomadas 
as seguintes deliberações:

1. Aprovada por unanimidade a proposta da Câmara Municipal número 38/2016/CM, referente a atribuição de Apoio ao 
abrigo do RMAAD - APPC- Associação Portuguesa de Paralisia Cerebral de Faro;

2. Aprovada por unanimidade a proposta da Câmara Municipal número 39/2016/CM, referente a atribuição de apoio anual 
- Associação Musical do Algarve;

3. Aprovada por unanimidade a proposta da Câmara Municipal número 40/2016/CM, referente a Revogação da proposta n.º 
226/2015/CM e atribuição de apoio a favor da Fábrica da Igreja de São Tiago de Tavira - Conservação e pintura das Igrejas 
de Santa Maria e de Santo António;

4. Aprovada por unanimidade a proposta da Câmara Municipal número 41/2016/CM, referente a Atribuição de apoio à 
Associação Semente de Alfarroba - Oficina de lã;

5. Aprovada por unanimidade a proposta da Câmara Municipal número 42/2016/CM, referente a Atribuição de apoio - Ci-
neclube de Tavira - Mostras de Cinema Europeu e Não-Europeu;

6. Aprovada por unanimidade a proposta da Câmara Municipal número 43/2016/CM, referente ao Aditamento à proposta 
n.º 24/2016/CM - Atribuição de apoio ao abrigo do RMAAD - Clube BTT Conceição de Faro;

7. Aprovada por unanimidade a proposta da Câmara Municipal número 44/2016/CM, referente a Loja n.º 14 do Mercado 
Municipal de Tavira - Transmissão do direito de ocupação e exploração por morte do concessionário;

8. Aprovada por unanimidade a proposta da Câmara Municipal número 45/2016/CM, referente ao Concurso público para 
concessão do direito de ocupação e exploração de lojas no Mercado Municipal de Tavira - Alteração às condições gerais;

9. Aprovada por unanimidade a proposta da Câmara Municipal número 47/2016/CM, referente ao Fornecimento de Refei-
ções Escolares ao Abrigo do Acordo Quadro AQ/RC – Refeições Confecionadas (2014) - Lote 5 (ESPAP) - Retificação ao 
Caderno de Encargos;

10. Aprovada por unanimidade a proposta da Câmara Municipal número 48/2016/CM, referente ao Parecer prévio vincu-
lativo para celebração de contrato de aquisição de serviços - Desobstrução de canalizações dos balneários do campo de 
futebol de Santa Luzia e limpeza de fossa sética.

Para constar e produzir efeitos legais se publica o presen-
te Edital e outros de igual teor que vão ser afixados nos 
lugares de costume. 

Paços do Concelho, 08 de março do ano 2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL,

Jorge Manuel Nascimento Botelho

(POSTAL do ALGARVE, nº 1159, de 18 de Março de 2016)

pub



3/18/2016 E-Paper Diário de Notícias - Diário de Notícias - 18 mar 2016 - Page #48

http://cimdn.newspaperdirect.com/epaper/viewer.aspx 1/1



CONVOCATÓRIA 
Nos termos dos pontos 1 e 2 do 
artigo 26.º dos estatutos, convo-
co os associados da Associação 
Humanitária de Bombeiros Vo-
luntários de Alcabideche, a reunir 
em Assembleia Geral Ordinária, 
a realizar no dia 30 de março de 
2016, pelas 21 horas, na sede 
da Associação, sita na Rua dos 
Bombeiros Voluntários n.º 159, 
em Alcabideche, com a seguinte: 

Ordem de Trabalhos 
1.  Eleição dos órgãos associati-

vos para o triénio 2016-2019, 
2.  Apresentação, discussão e vo-

tação do relatório e contas da 
Direção, ano de 2015 e respeti-
vo parecer do Conselho Fiscal, 

3.  Outros assuntos de interesse. 
Se á hora marcada não estiverem 
presentes o número legal de as-
sociados, a Assembleia reunirá 
trinta minutos depois, com qual-
quer número (ponto 5, artigo 27.º 
dos estatutos). 
Alcabideche, 14 de março de 
2016 

O Presidente da Mesa  
da Assembleia Geral 

Maria Isabel Cabral Magalhães 
Presidente da Direção 

José Filipe Marques Ribeiro

ACADEMIA DE SANTO AMARO 
Fundada em 10 de Março de 1946

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
CONVOCATÓRIA

Nos termos do Artigo 17, N.º 2, alínea b) dos Estatutos, convoco a ASSEMBLEIA GERAL 
da ACADEMIA DE SANTO AMARO a reunir em sessão ordinária, no dia 31 de Março 
de 2016 pelas 21.00 HORAS na Sede Social, com a seguinte Ordem de Trabalhos: 
1.º  TRINTA MINUTOS DE DISCUSSÃO SOBRE TEMAS INERENTES À ASA, QUE NÃO CO-

LIDAM COM A DISCUSSÃO DO RELATÓRIO E CONTAS; 
2.º  APRESENTAÇÃO, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO RELATÓRIO E CONTAS DA GERÊNCIA 

DE 2015 E RESPECTIVO PARECER DO CONSELHO FISCAL. 
NOTA: Se na hora marcada não estiverem presentes a maioria absoluta de sócios a 
assembleia reunirá, meia hora mais tarde, com qualquer número de presenças. 
Lisboa, 16 de Março de 2016 

O Presidente da Mesa da Assembleia Geral 
Carlos Alberto Pacheco Cardoso

A.N.P. - ASSOCIAÇÃO NACIONAL 
DE PROPRIETÁRIOS 

Sede: R. D. Pedro V, n.º 60 – 1.º Dt.º - 1250-094 

CONVOCATÓRIA
De acordo com os art.os 16.º e 21.º 

-

- Ponto único: Apreciar e delibe-
rar sobre o Relatório e Contas 

-
recer do Conselho Fiscal. 

-

-

associados. 

O Presidente da Mesa  

José Sarmento Gouveia 

CARLOS GABRIEL 
O VIDENTE DE FÁTIMA
UMA NOVA LUZ NA SUA VIDA

MUDE A SUA VIDA, E A DAQUELES QUE MAIS AMA, 
DANDO-LHE UM NOVO SENTIDO.

NO LOCAL SAGRADO DE FÁTIMA E AVEIRO,  
SEMPRE POR MARCAÇÃO. 91 320 34 56

BREVEMENTE NO PORTO

“Confere ajuda a todos aqueles que padeçam de problemas 
nas mais diversificadas áreas das suas vidas”. 
COM RESULTADOS SEGUROS E EFICAZES.

Todos nós, em cada dia fazemos uma caminhada de luta para as nossas vidas. Onde 
muitas das pessoas que nos rodeiam tudo fazem para que a destruição nela impere. 

sente uma enorme carga e forças negativas, não se vê prosperar, tudo parece entrar numa 
espiral de problemas, seja na sua saúde, trabalho, dinheiro, ou nos seus relacionamentos. 
Casais que se destroem inesperadamente. Muitas pessoas procuram bater portas para 

que a destruição esteja presente na sua vida, através de trabalhos, e pedidos ao 
“Demo”.  Assim as invejas maleitas, trabalhos de amarração e afastamento, maus 

olhados, encostos que destroem os seus dias deixando cair por terra tudo quanto 
poderia Ter e Viver.  A paz, Harmonia, saúde e Prosperidade existe para todos em 
abundância, desde que saibamos os caminhos a  percorrer. Centenas de pessoas 

acorrem semanalmente a este irmão, na procura de fazer uma nova caminhada, 
através dos seus Dons, trabalhos e pedidos, com Honestidade e Sinceridade. 

Centenas de pessoas testemunham à vários anos a missão deste irmão, e em 
cada dia que passa, centenas brindam às vitorias alcançadas. 
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Para os devidos efeitos se declara 
que o Aviso publicado, no Correio 
da Manhã, de 4 de março de 2016, 
saiu com a seguinte inexatidão:
No segundo parágrafo onde se lê:
«Os cidadãos interessados dis-
põem do prazo de 25 dias úteis a 
contar da data da publicação do 
presente Aviso no Diário da Repú-
blica» 

deve ler -se:
«Os cidadãos interessados dis-
põem do prazo de 25 dias úteis a 
contar do quinto dia da data da 
publicação do presente Aviso no 
Diário da República». 
Paços do Concelho, 16 de março 
de 2016
O Presidente da Câmara Municipal

Jorge Botelho

RETIFICAÇÃO
ALTERAÇÃO DO PLANO DE PORMENOR  

DA ÁREA INDUSTRIAL DE SANTA MARGARIDA 
DISCUSSÃO PÚBLICA

Município de Tavira
AVISO

PROFESSOR MUNIRO
224 055 391 - 967 155 975 - 917 760 115

Ajuda pessoas a resolver problemas graves. 
Pagamento só depois do resultado. Consulta pessoalmente, 

por carta ou telefone no país ou estrangeiro.
Av. Visconde Barreiros, 90 - Hab. 91 - 4470-151 Maia

MESTRE SECO
Grande Medium Vidente, não há vida sem 

problema e sem solução, especialista, 
nos problemas de amor, negócios, 

financeiros, aproximar ou afastar, maus 
olhados, espirituais, entre outros.

AMORA ao pé das piscinas
96 998 39 77 / 91 474 25 23 / 21 224 15 97

PROF. SOARÉ
MERCÊS – MEM MARTINS

Ajudou milhares de pessoas a recuperar 

de problemas, negócios, amor, inveja, 

96 647 48 59 / 91 194 24 73 
21 015 93 49

PROF. ALAJE DABO
PAGAMENTO DEPOIS DO RESULTADO
Grande Vidente Medium Curandeiro, 
Não há problema sem solução, espi-
ritualista especialista nos problemas 

olhados, emprego, e problemas 
espirituais. RIO DE MOURO
96 779 38 93 / 91 457 71 58

MESTRE UMAR
Grande Espiritualista perito em amor,  

negócios, afastar e aproximar, pragas, entre 
outros, não há problemas sem solução!!  

CONSULTA PESSOALMENTE  
OU À DISTÂNCIA COM HONESTIDADE
VISEU – SANTARÉM - 937 370 120 

MESTRE CISSE
Rua do Cura, n.º 39 r/c dt.º - Lisboa

Ajudou milhares de pessoas a recuperar 

de problemas amor, negócios, invejas , 

pessoalmente ou á distancia com honestidade
SANTOS-O-VELHO

96 753 62 81 – 21 243 62 27

PROF. SOARES
48H

Posso ajudar no seu problema  
difícil ou grave, amor, negócios. 

Aproximar ou afastar pessoa 

Ligue já 964 696 120 - 212 220 244
(junto telepizza) Arrentela - Seixal

PROF TUMANI
Pagamento depois do resultado

Vidente Medium Curandeiro
Grande espiritualista em  problemas 

de amor, negócios entre outros, 
aconselhamento para problemas de 
maus olhados,  ,não há problemas 

sem solução!!
RIO DE MOURO - 96 7958531

PROF HADAMA
Não desanime, não desista, eu aju-
do e aconselho.Venha ter comigo, 

sucesso em todos os domínios, 
Amor, Invejas, Trabalho, Negócios, 

Familia, Espirituais. Consultas 
pessoalmente ou à distância

TAPADA - MERCÊS - 969 885 182

PROF OMAR
Pagamento depois do resultado

Vidente Medium Curandeiro
Grande espiritualista em  problemas de 
amor, negócios entre outros, aconselha-
mento para problemas de maus olha-
dos, não há problemas sem solução.
RIO DE MOURO - 96 2607010

MESTRE ABDU
Com muita experiência de 

trabalhos ocultos, resolve todos 

negócios, insucesso, emprego, 
aproximar e afastar, outros, com 

VISEU - 968 061 925

PROFESSOR MESTRE SALIMO
Com longa experiência de trabalhos 

Ocultos, conhecedor de problemas difí-
ceis de longa data. Ajuda a resolver com 
honestidade e sigilo ex: Amor, negócios, 
insucesso, emprego, aproximar e afastar.

910 474 837 / 939 905 854
LISBOA - MASSAMÁ

DINHEIRO??? URGENTE???
Com ou sem problemas bancários

CRÉDITOS: PESSOAL E EMPRESAS
Até 50.000 Ex. 5.000€ = 74,75 - 96 meses TAEG: 11,5% - TAN: 9% = 7.436,86€

Carlos Alberto Mediador independente - crédito concedido por entidade autorizadas
Mail: credito63@hotmail.com

219 802 451 - 962 396 496 - 913 276 904

LIGUE  
JÁ! 

SIGILO 
TOTAL

Lisboa: 21 813 17 79 - 967 563 798
Rua da Guiné, 3, r/c dt.º, 1170-172 Lisboa 

Já tentou de tudo?
O Professor ALAJE pode ser a solução.

O Professor ALAJE é o vidente famoso  
pelos resultados incríveis que tem obtido  
na ajuda dos problemas mais complicados.  

internacionais. Experimente e verá!

CONSULTAS POR TELEFONE E CARTA
TRABALHO À DISTÂNCIA





 






























